LEI N° 2630 DE 07 DE MARÇO DE 2007.

ALTERA O INCISO I E O § 3º DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2335/2001 QUE INSTITUI O FAPS.


Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1° - O inciso I e o § 3º da Lei Municipal N° 2335, de 22 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:



I – O produto da arrecadação referente às contribuições, de caráter compulsório, para a manutenção do regime de previdência de que trata esta Lei, corresponderá à alíquota de 11% (onze por cento) para Custeio Normal da seguinte forma:

a) Para os servidores ativos incidente sobre a remuneração de contribuição;

b) Para os aposentados e pensionistas sobre o valor que exceder ao limite máximo para os benefícios do RGPS sendo que, em relação aos inativos portadores de doenças incapacitantes, assim definidas em Lei, a contribuição incidirá sobre o valor da parcela dos proventos que suprem o dobro desse limite.

...



§ 3° - Adicionalmente à contribuição de que trata o inciso II, deste artigo, o Município – Administração Centralizada e Câmara de Vereadores, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirão mensalmente com alíquota especial da seguinte forma:

a) com 11,1% (onze por cento e um décimo) até dezembro de 2007;

b) com 13,5% (treze por cento e cinco décimos) durante o ano de 2008; e, 

c) com 15,9% (quinze por cento e nove décimos) a partir de janeiro de 2009 até março 2041 para amortização das insuficiências das reservas nos termos do § 1º, art. 2º da Lei Nº 9.717/98.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos, em relação ao Art. 3º da Lei Municipal Nº 2.335/2001, a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua publicação desta Lei, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alíquotas então vigentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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